
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023 
 

 
 
 
A Prefeitura Municipal de Sitio Novo, neste ato representada pela Senhora Prefeita 

Municipal Andrezza Brasil Souto Bezerra. RESOLVE HOMOLOGAR o resultado emitido pela COMISSÃO 

DE MONITORAMENTO designada pela Portaria nº 151/2023, de 03 de Julho de 2023, que pronunciou-se de 

forma expressa ao apreciar a documentação apresentada pelo INSTITUTO DE GESTÃO E SAÚDE RN, 

concluindo que a Organização de Sociedade Civil respeitou os requisitos preestabelecidos na Lei nº. 

13.019/2014 e suas alterações, ainda os termos contidos no Decreto de n°. 013/2019 de 

17/10/2019, estando a Organização apta a firmar o TERMO DE COLABORAÇÃO com este município, tendo 

por objeto Seleção de Organização da Sociedade Civil para celebração de parceria com a Administração 

Pública Municipal, em regime de mútua cooperação, sob a égide da Lei Federal nº 13.019/2014 e suas 

alterações, através de Termo de Colaboração, para a execução das atividades em saúde do SUS, conforme 

Plano de Trabalho. 

 
 

Sitio Novo/RN, 11 de agosto de 2023 
 
 
 
 
 

Andrezza Brasil Souto Bezerra 
Prefeita Municipal 

 
 


